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Vitória (ES), sexta-feira, 12 de Janeiro de 2024.
Na publicação do CT 0121/2020, sob o 
protocolo 2023.018061, de 09/01/2024, se faz 
necessária a seguinte retificação:

RESUMO DO TERMO ADITIVO Nº 04

CONTRATO Nº 0121 / 2020
CONTRATANTE: Companhia Espírito Santense de 
Saneamento - CESAN
CONTRATADA: IVOX Contact Center LTDA

ONDE SE LÊ: “Em consonância com a Justificativa 
Técnica, que passa a integrar o presente aditivo, fica 
acrescido o valor de R$ 815.503,56 (oitocentos e 
quinze mil, quinhentos e três reais e cinquenta e seis 
centavos),  equivalente a 11,99% do valor original 
do Contrato 121/2020’

LEIA-SE: Em consonância com a Justificativa 
Técnica, que passa a integrar o presente aditivo, 
fica acrescido o valor de R$ 395.513,56 (trezentos 
e noventa e cinco mil, quinhentos e treze reais e 
cinquenta seis centavos), equivalente a 5,85% do 
valor do contrato 121/2020.
Ref. Processo nº 2023.018061

Vitória, 08 de janeiro de 2024
MUNIR ABUD DE OLIVEIRA
Diretor Presidente da CESAN

Protocolo 1244458

Secretaria de Estado de Desenvolvimento - SEDES -

Agência de Regulação de Serviços Públicos - ARSP -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 003, de 11 de 
janeiro de 2024.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ARSP, no uso das suas 
atribuições legais, considerando a Lei Complementar 
Estadual nº 827, de 30 de junho de 2016.

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a servidora abaixo para exercer a 
função de Agente de Contratação:
Vanessa Medeiros -  matrícula 3282996
Art. 2°. Designar os servidores públicos abaixo 
para exercerem a função de Equipe de Apoio:
Marcia Altoé Luchi -  matrícula 3376842
Mariana Nunes Francischetto - matrícula 3018601
Tatiana Pires André Bayerl -  matrícula 2896443
Marleide Rodrigues da Silva - matrícula 2761696
Parágrafo Único - Na falta ou impedimento da 
Agente de Contratação, fica designada a servidora 
MÁRCIA ALTOÉ LUCHI para exercer tal função.
Art. 3º. As atribuições dos Agentes de Contratação 
estão descritas na Lei Federal 14.133/2021 e no 
Decreto Estadual 5.352-R/2023.
Art. 4º. Os trabalhos da Equipe de Apoio serão 
coordenados pelo Agente de Contratação designado.
At. 5º. Esta Instrução de Serviços entra em vigor a 
partir da data de sua publicação.

Alexandre Careta Ventorim
Diretor-Geral - Respondendo
(assinado eletronicamente)

Protocolo 1244326

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Educação Profissional - SECTI -

PORTARIA Nº 005-S, DE 11 DE JANEIRO DE 
2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL no uso da atribuição que lhe 
confere a alínea “o” do artigo 46 da Lei n.º 3.043, de 
31 de dezembro de 1975,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição da Equipe de 
Execução da UNAC, conferindo-lhes as atribuições 
inerentes à função, conforme prevê o Decreto 
Estadual nº 5009-R, de 11 de novembro de 2021, 
e o Art. 6° da Resolução do CCAF n° 316, de 25 de 
novembro de 2022:

Excluir:

Nome Instituição 
Demandante

Carlos Alberto Freitas Ribeiro Secti

Incluir:

Nome Instituição 
Demandante

Márcia Regina Rosa de Andrade Secti

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a contar da data 
da sua publicação.

Vitória (ES), 11 de janeiro de 2024.

BRUNO LAMAS SILVA
Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Educação Profissional - SECTI

Protocolo 1244395

Fundação de Amparo àPesquisa e Inovação do Espírito 
Santo  - FAPES -

AVISO DE ALTERAÇÃO

O Diretor-Geral da Fundação de Amparo à Pesquisa 
e Inovação do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições, torna público o aviso de alteração dos 
Editais Fapes abaixo, que estão disponíveis na página 
eletrônica www.fapes.es.gov.br:
• Nº 16/2023 - Estágio Técnico Científico;
• Nº 17/2023 - Visita Técnico Científica;
• Nº 19/2023 - Apoio à Editoração e Publicação 
de Periódicos Científicos;
• Nº 20/2023 - Organização de Eventos 
Técnico-Científicos;
• Nº 21/2023 - Mulheres na Ciência;
• Nº 22/2023 - Bolsa Pesquisador Capixaba 
- BPC;
• Nº 23/2023 - Participação em Eventos 
Técnico-Científicos.

Vitória, 12 de janeiro de 2024.
Denio Rebello Arantes
Diretor-Geral da FAPES

Protocolo 1244131
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